
ESTADO DO PIAUí
PREFEITURA DECURIMATÁ

Oficio ne L23/2o25
Curimatá - PI, 09 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Lorisvan Dias Duarte
Presidente da Câmara Municipalde Curimatá - Pl

Assunto: Documentação da prestação de contas da PREFEITURA, FMAS, FUNDEB e FMS,

referente ao mês de AGO§TO

Exercício Financeiro: 2025
Município: Curimatá * Pl

Responsável: José Adelmo da Silva

Senhor Presidente,

Apresento, perante Vossa Excelência, para apreciação e julgamento na

forma constitucional, a documentação da prestação de contas do mês de AGOSTO do
exercícío de 2025, ADMINISTRAçÃO, FUNDEB, FMAS E FM$ em conformidade com
disposto no art. 12 e L3 da INSTRUÇÃ0 NORMATIVA ne o4/2A24 do TCE-PI de 10 de outubro
de 2024.

Declaro, para todos os efeitos legais, que, em razão do que dispõe o art.49
da Lei Complementar ne L01, de 04 de JUNHO de 2000, uma via da prestação de contas
destina-se a Câmara Municípal deste Município.

Atenciosamente,
rosE ADELMO DA â::H:l;:?'^trSx*',
S I LVA:0243 34234 5tLVA:024334234e0

On Dados: 2025.i 0.09rv 
12:06:59 -03'00'

José Adelmo da Silva
Prefeito Municipal

024.334.234.90
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